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Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça/PB 
244ª Edição / Sexta-feira / 30 de Abril de 2021.

 

Atos do Poder Executivo 
 

DECRETO N° 16/2021, 05 DE ABRIL DE 2021. 

 
ALTERA DISPOSITIVOS DO DECRETO Nº. 14 

DE 27 DE MARÇO DE 2021 PARA DISPOR DE 

NOVAS MEDIDAS TEMPORÁRIAS E 

EMERGENCIAIS DE PREVENÇÃO DE 

CONTÁGIO PELO COVID-19 (NOVO 

CORONAVÍRUS), E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA, do 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições 

legais conferidas na Lei Orgânica Municipal, art. 

72, inciso XXXII; 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Nº 05, 

de 18 de março de 2020 que decretou no 

Município de São Sebastião de Lagoa de Roça- 

PB, situação de emergência em saúde 

decorrente da COVID - 19; 

CONSIDERANDO a seriedade e o 

comprometimento do município de São Sebastião 

de Lagoa de Roça- PB com o enfrentamento da 

pandemia em seu território, sempre primando pela 

adoção de medidas alinhadas às recomendações, 

relatórios e dados técnicos das equipes de saúde, 

todas, inclusive, respaldadas pelo Comitê Estadual 

de Enfrentamento da COVID-19, instituídas pelo 

Decreto Estadual 40.304/2020 e o decreto 

Estadual 41.142 de 02 de abril de 2021, a serem 

seguidas por cada município, a depender da 

bandeira na qual se encontre; 

CONSIDERANDO a 22ª avaliação realizada pelo 

Governo do Estado da Paraíba para fins de 

classificação da bandeira atual dos municípios, 

que classificou o São Sebastião de Lagoa de 

Roça– PB, como bandeira laranja, com sua 

vigência a partir de 05 de abril de 2021, que 

indica o nível de mobilidade restrita; 

CONSIDERANDO que, o município de São 

Sebastião de Lagoa de Roça pertence a 2º 

Macro Região de Saúde do Estado, nesse 

sentido, depende do número de leito de UTI´S e 

enfermarias disponíveis na cidade de Campina 

Grande, a qual atende pacientes do brejo e 

cariri paraibano; 

CONSIDERANDO o atual cenário da doença no 

Brasil e no mundo, em que verificado aumento 

do número de casos, com isso exigindo o 

reforço dos cuidados necessários para coibir 

aglomerações protegendo a vida do cidadão; 

CONSIDERANDO o Decreto Nº 41.142 de 02 

de abril de 2021 do Governo do Estado que 

dispõe sobre as medidas de adoção de novas 

medidas temporárias e emergenciais de 

prevenção de contágio pelo Novo Coronavírus 

(COVID-19); 

CONSIDERANDO A Recomendação do 

Ministério Público da Paraíba, na data de 16 de 

março de 2021 encaminhada ao município de 

São Sebastião de Lagoa de Roça, que 

recomendou cumprir os decretos estaduais, 

quando mais restritivos que os atos normativos 

municipais, no que concerne às medidas de 

prevenção para conter a disseminação da 

COVID-19, em atenção ao disposto na medida 

limiar proferida na ADPF n° 672/2020 DF. 

 

DECRETA: 

 

Artigo 1º No período compreendido entre 05 de 

abril de 2021 a 18 de abril de 2021, nos 

municípios que estejam classificados nas 

bandeiras vermelha e laranja, de acordo com o 

Plano Novo Normal, estabelecido pelo Decreto 
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Estadual 40.304/2020, os bares, restaurantes, 

lanchonetes, lojas de conveniência e 

estabelecimentos similares somente poderão 

funcionar com atendimento nas suas 

dependências das 06:00 horas até 22:00 horas, 

com ocupação de 30% da capacidade do local, 

podendo chegar a 50% da capacidade com a 

utilização de áreas abertas, ficando vedada, 

antes e depois desse horário, a comercialização 

de qualquer produto para consumo no próprio 

estabelecimento, cujo funcionamento poderá 

ocorrer apenas através de delivery ou para 

retirada pelos próprios clientes (takeaway). 

 

Parágrafo único - No período citado no caput o 

funcionamento através de delivery ou para 

retirada pelos próprios clientes (takeaway) 

somente poderá ocorrer entre 06:00 horas e 

23:30 horas. 

Artigo 2º No período compreendido entre 05 de 

abril de 2021 a 18 de abril de 2021, nos 

municípios que estejam classificados nas 

bandeiras vermelha e laranja, de acordo com o 

Plano Novo Normal, estabelecido pelo Decreto 

Estadual 40.304/2020 fica estabelecido que a 

realização de missas, cultos e quaisquer 

cerimônias religiosas presenciais poderão 

ocorrer, com ocupação de 30% da capacidade 

do local, podendo chegar a 50% da capacidade 

com a utilização de áreas abertas. 

Artigo 3º No período compreendido entre 05 de 

abril de 2021 a 18 de abril de 2021, nos 

municípios que estejam classificados nas 

bandeiras vermelha e laranja, de acordo com o 

Plano Novo Normal, estabelecido pelo Decreto 

Estadual 40.304/2020, os estabelecimentos do 

setor de serviços e o comércio poderão 

funcionar de 7:00 as 21:00, sem aglomeração 

de pessoas nas suas dependências e 

observando todas as normas de distanciamento 

social e os protocolos específicos do setor. 

Artigo 4º No período compreendido entre 05 de 

abril de 2021 a 18 de abril de 2021 nos 

municípios que estejam classificados nas 

bandeiras vermelha e laranja, de acordo com o 

Plano Novo Normal, estabelecido pelo Decreto 

Estadual 40.304/2020, a construção civil 

somente poderá funcionar das 06:00 horas até 

17:00 horas, sem aglomeração de pessoas nas 

suas dependências e observando todas as 

normas de distanciamento social e os 

protocolos específicos do setor.  

Artigo 5º No município de São Sebastião de 

Lagoa, de acordo com o Plano Novo Normal, 

estabelecido pelo Decreto Estadual 

40.304/2020, poderão funcionar também, no 

período compreendido entre 05 de abril de 2021 

a 18 de abril de 2021, observando todos os 

protocolos elaborados pela Secretaria Estadual 

de Saúde e pelas Secretarias Municipais de 

Saúde, as seguintes atividades: 

 

I - Salões de beleza, barbearias e demais 

estabelecimentos de serviços pessoais, 

atendendo exclusivamente por agendamento 

prévio e sem aglomeração de pessoas nas suas 

dependências, observando todas as normas de 

distanciamento social e o horário estabelecido 

no art. 3º; 

II – Academias. 

 

Artigo 6° Ficam vedadas aglomerações de 

pessoas, qualquer natureza e sob o qualquer 

pretexto, em locais públicos ou privados, sob 

sanções combinadas neste decreto, de natureza 

civil, criminal ou administrativa, que se 

imponham. 

Artigo 7° Continuam suspensas enquanto 

vigorar o decreto: 

 

I - A realização, sob qualquer condição, a 

realização dos seguintes eventos: 

Aqueles que exigem licença do poder público 

Municipal; 

Evento e /ou festas em piscinas, balneário, 

açudes, bares e similares. 

Fica determinado o fechamento total de espaços 

que contenham danças em bares ou similares, 

circos, parques itinerantes. Paredões de som, 

show, casamentos ou assemelhados em 

residências e/ou casas de recepções, casas de 

festas, bares, restaurantes, ambientes públicos 

fechados ou abertos, espaços de dança, praças e 

etc., enquanto estiver em vigor o presente decreto. 
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II – Eventos esportivos diversos, sejam eles em 

ginásio municipal, em campos públicos ou 

privados, devendo estes estarem fechados. 

Artigo 8º - Ficam proibidas as atividades 

esportivas coletivas ou que envolvam contato 

físico direto entre os atletas. 

Artigo 9º A vigilância sanitária municipal e as 

forças policiais estaduais, ficarão responsáveis 

pela fiscalização do cumprimento das normas 

estabelecidas nesse decreto e o 

descumprimento sujeitará o estabelecimento à 

aplicação de multa e poderá implicar no 

fechamento em caso de reincidência. 

Parágrafo único – Os recursos oriundos das 

multas aplicadas em razão do disposto no caput 

serão destinados às medidas de combate ao 

novo coronavírus (COVID-19). 

Artigo 10º Os estabelecimentos autorizados a 

funcionar, nos termos deste Decreto, deverão 

zelar pela obediência a todas as medidas 

sanitárias estabelecidas para o funcionamento 

seguro da respectiva atividade. 

 

§ 1º Constatada qualquer infração ao disposto 

no “caput”, deste artigo, será o estabelecimento 

notificado e multado e poderá ser interditado por 

até 07 (sete) dias em caso de reincidência. 

§ 2º Em caso de nova reincidência, será 

ampliado para 14 (catorze) dias o prazo de 

interdição do estabelecimento, sem prejuízo da 

aplicação de multa, na forma deste artigo. 

§ 3º O descumprimento às normas sanitárias de 

proteção contra a COVID-19 ensejará a 

aplicação de multa no valor de 100,00 até R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais). 

§ 4º Todos os órgãos responsáveis pela 

fiscalização, enumerados no art. 5º, poderão 

aplicar as penalidades tratadas nesse artigo. 

§ 5º O disposto neste artigo não afasta a 

responsabilização civil e a criminal, nos termos 

do art. 268, do Código Penal, que prevê como 

crime contra a saúde pública o ato de infringir 

determinação do Poder Público destinada a 

impedir a introdução ou propagação de doença 

contagiosa. 

Artigo 11º Fica mantida a suspensão do retorno 

das aulas presenciais nas escolas das redes 

públicas estadual e municipais, em todo 

território municipal, até ulterior deliberação, 

devendo manter o ensino remoto, garantindo-se 

o acesso universal, nos termos do decreto 

41.010, de fevereiro de 2021. 

§ 1º No período compreendido entre 05 de abril 

de 2021 a 18 de abril de 2021 as escolas e 

instituições privadas, funcionarão 

exclusivamente através do sistema remoto, 

conforme decreto Estadual 41.142. 

Artigo 12° Permanece obrigatório, em todo 

território municipal, o uso de máscaras, mesmo 

que artesanais, nos espaços de acesso aberto 

ao público, incluídos os bens de uso comum da 

população, vias públicas, no interior dos órgãos 

públicos, nos estabelecimentos privados e nos 

veículos públicos e particulares, inclusive ônibus 

e táxis. 

 

Parágrafo único - Os órgãos públicos, os 

estabelecimentos privados e os condutores e 

operadores de veículos ficam obrigados a exigir 

o uso de máscaras pelos seus servidores, 

empregados, colaboradores, consumidores, 

usuários e passageiros. 

 

Artigo 13° Novas medidas poderão ser 

adotadas, a qualquer momento, em função do 

cenário epidemiológico do Estado e as medidas 

adotadas nesse decreto serão reavaliadas 

juntamente com a vigésima avaliação do Plano 

Novo Normal. 

 

Artigo 14° Este decreto entra em vigor na data 

da sua publicação. 

 

Registre-se. Autue-se. Dê-se ampla publicidade no 

âmbito do Município 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO 

SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA– PB, EM 05 

DE ABRIL DE 2021. 
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DECRETO N° 18/2021, 19 DE ABRIL DE 2021. 

 
ALTERA DISPOSITIVOS DO DECRETO Nº. 16 
DE 05 DE ABRIL DE 2021 PARA DISPOR DE 
NOVAS MEDIDAS TEMPORÁRIAS E 
EMERGENCIAIS DE PREVENÇÃO DE 
CONTÁGIO PELO COVID-19 (NOVO 
CORONAVÍRUS), E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA, do 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições 
legais conferidas na Lei Orgânica Municipal, art. 
72, inciso XXXII; 
 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Nº 05, 
de 18 de março de 2020 que decretou no 
Município de São Sebastião de Lagoa de Roça- 
PB, situação de emergência em saúde 
decorrente da COVID - 19; 
 
CONSIDERANDO a seriedade e o 
comprometimento do município de São Sebastião 
de Lagoa de Roça- PB com o enfrentamento da 
pandemia em seu território, sempre primando pela 
adoção de medidas alinhadas às recomendações, 
relatórios e dados técnicos das equipes de saúde, 
todas, inclusive, respaldadas pelo Comitê Estadual 
de Enfrentamento da COVID-19, instituídas pelo 
Decreto Estadual 40.304/2020 e o decreto 
Estadual 41.175 de 17 de abril de 2021, a serem 
seguidas por cada município, a depender da 
bandeira na qual se encontre; 
 
CONSIDERANDO a 23ª avaliação realizada pelo 
Governo do Estado da Paraíba para fins de 
classificação da bandeira atual dos municípios, 
que classificou o São Sebastião de Lagoa de 
Roça– PB, como bandeira laranja, com sua 
vigência a partir de 19 de abril de 2021, que 
indica o nível de mobilidade restrita; 
 
CONSIDERANDO que, o município de São 
Sebastião de Lagoa de Roça pertence a 2º 
Macro Região de Saúde do Estado, nesse 
sentido, depende do número de leito de UTI´S e 
enfermarias disponíveis na cidade de Campina 
Grande, a qual atende pacientes do brejo e 
cariri paraibano; 
 
CONSIDERANDO o atual cenário da doença no 
Brasil e no mundo, em que verificado aumento 
do número de casos, com isso exigindo o 

reforço dos cuidados necessários para coibir 
aglomerações protegendo a vida do cidadão; 
 
CONSIDERANDO o Decreto Nº 41.175 de 17 
de abril de 2021 do Governo do Estado que 
dispõe sobre as medidas de adoção de novas 
medidas temporárias e emergenciais de 
prevenção de contágio pelo Novo Coronavírus 
(COVID-19); 
 
CONSIDERANDO A Recomendação do 
Ministério Público da Paraíba, na data de 16 de 
março de 2021 encaminhada ao município de 
São Sebastião de Lagoa de Roça, que 
recomendou cumprir os decretos estaduais, 
quando mais restritivos que os atos normativos 
municipais, no que concerne às medidas de 
prevenção para conter a disseminação da 
COVID-19, em atenção ao disposto na medida 
limiar proferida na ADPF n° 672/2020 DF. 
 
DECRETA: 
 
Artigo 1º No período compreendido entre 19 de 
abril de 2021 a 02 de maio de 2021, nos 
municípios que estejam classificados na 
bandeira laranja, de acordo com o Plano Novo 
Normal, estabelecido pelo Decreto Estadual 
40.304/2020, os bares, restaurantes, 
lanchonetes, lojas de conveniência e 
estabelecimentos similares somente poderão 
funcionar com atendimento nas suas 
dependências das 06:00 horas até 22:00 horas, 
com ocupação de 30% da capacidade do local, 
podendo chegar a 50% da capacidade com a 
utilização de áreas abertas, ficando vedada, 
antes e depois desse horário, a comercialização 
de qualquer produto para consumo no próprio 
estabelecimento, cujo funcionamento poderá 
ocorrer apenas através de delivery ou para 
retirada pelos próprios clientes (takeaway). 
 
Parágrafo único - No período citado no caput o 
funcionamento através de delivery ou para 
retirada pelos próprios clientes (takeaway) 
somente poderá ocorrer entre 06:00 horas e 
23:30 horas. 
 
Artigo 2º No período compreendido entre 19 de 
abril de 2021 a 02 de maio de 2021, nos 
municípios que estejam classificados nas 
bandeiras vermelha e laranja, de acordo com o 
Plano Novo Normal, estabelecido pelo Decreto 
Estadual 40.304/2020 fica estabelecido que a 
realização de missas, cultos e quaisquer 

http://www.lagoaderoca.pb.gov.br/mensario.htm


**JORNAL “O MENSÁRIO OFICIAL”- 244ª Edição - 30 de Abril  de 2021**  

www.lagoaderoca.pb.gov.br/mensario.htm  

244ª Edição  Mês: ABRIL 2021 Página 5 de 10 

 

 

cerimônias religiosas presenciais poderão 
ocorrer, com ocupação de 30% da capacidade 
do local, podendo chegar a 50% da capacidade 
com a utilização de áreas abertas. 
 
Artigo 3º No período compreendido entre 19 de 
abril de 2021 a 02 de maio de 2021, nos 
municípios que estejam classificados nas 
bandeiras vermelha e laranja, de acordo com o 
Plano Novo Normal, estabelecido pelo Decreto 
Estadual 40.304/2020, os estabelecimentos do 
setor de serviços e o comércio poderão 
funcionar de 7:00 as 21:00, sem aglomeração 
de pessoas nas suas dependências e 
observando todas as normas de distanciamento 
social e os protocolos específicos do setor. 
 
Artigo 4º No período compreendido entre 19 de 
abril de 2020 a 02 de maio de 2021 nos 
municípios que estejam classificados nas 
bandeiras vermelha e laranja, de acordo com o 
Plano Novo Normal, estabelecido pelo Decreto 
Estadual 40.304/2020, a construção civil 
somente poderá funcionar das 06:00 horas até 
17:00 horas, sem aglomeração de pessoas nas 
suas dependências e observando todas as 
normas de distanciamento social e os 
protocolos específicos do setor.  
 
Artigo 5º No município de São Sebastião de 
Lagoa de Roça, de acordo com o Plano Novo 
Normal, estabelecido pelo Decreto Estadual 
40.304/2020, poderão funcionar também, no 
período compreendido entre 19 de abril de 2021 
a 02 de maio de 2021, observando todos os 
protocolos elaborados pela Secretaria Estadual 
de Saúde e pelas Secretarias Municipais de 
Saúde, as seguintes atividades: 
 
I - Salões de beleza, barbearias e demais 
estabelecimentos de serviços pessoais, 
atendendo exclusivamente por agendamento 
prévio e sem aglomeração de pessoas nas suas 
dependências, observando todas as normas de 
distanciamento social e o horário estabelecido 
no art. 3º; 
II – Academias. 
 
Artigo 6° Ficam vedadas aglomerações de 
pessoas, qualquer natureza e sob o qualquer 
pretexto, em locais públicos ou privados, sob 
sanções combinadas neste decreto, de natureza 
civil, criminal ou administrativa, que se 
imponham. 
 

Artigo 7° Continuam suspensas enquanto 
vigorar o decreto: 
 I - A realização, sob qualquer condição, a 
realização dos seguintes eventos: 
Aqueles que exigem licença do poder público 
Municipal; 
Evento e /ou festas em piscinas, balneário, 
açudes, bares e similares. 
 II – Eventos esportivos diversos, sejam eles em 
ginásio municipal, em campos públicos ou 
privados, devendo estes estarem fechados. 
 
Artigo 8º - Ficam permitido as atividades 
esportivas coletivas, apenas com atletas e equipes 
do próprio Município. 
 
Artigo 9º A vigilância sanitária municipal e as 
forças policiais estaduais, ficarão responsáveis 
pela fiscalização do cumprimento das normas 
estabelecidas nesse decreto e o 
descumprimento sujeitará o estabelecimento à 
aplicação de multa e poderá implicar no 
fechamento em caso de reincidência. 
Parágrafo único – Os recursos oriundos das 
multas aplicadas em razão do disposto no caput 
serão destinados às medidas de combate ao 
novo coronavírus (COVID-19). 
 
Artigo 10º Os estabelecimentos autorizados a 
funcionar, nos termos deste Decreto, deverão 
zelar pela obediência a todas as medidas 
sanitárias estabelecidas para o funcionamento 
seguro da respectiva atividade. 
 
§ 1º Constatada qualquer infração ao disposto 
no “caput”, deste artigo, será o estabelecimento 
notificado e multado e poderá ser interditado por 
até 07 (sete) dias em caso de reincidência. 
§ 2º Em caso de nova reincidência, será 
ampliado para 14 (catorze) dias o prazo de 
interdição do estabelecimento, sem prejuízo da 
aplicação de multa, na forma deste artigo. 
§ 3º O descumprimento às normas sanitárias de 
proteção contra a COVID-19 ensejará a 
aplicação de multa no valor de 100,00 até R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais). 
§ 4º Todos os órgãos responsáveis pela 
fiscalização, enumerados no art. 5º, poderão 
aplicar as penalidades tratadas nesse artigo. 
§ 5º O disposto neste artigo não afasta a 
responsabilização civil e a criminal, nos termos 
do art. 268, do Código Penal, que prevê como 
crime contra a saúde pública o ato de infringir 
determinação do Poder Público destinada a 
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impedir a introdução ou propagação de doença 
contagiosa. 
Artigo 11º Fica mantida a suspensão do retorno 
das aulas presenciais nas escolas das redes 
públicas estadual e municipais, em todo 
território municipal, até ulterior deliberação, 
devendo manter o ensino remoto, garantindo-se 
o acesso universal, nos termos do decreto 
41.010, de fevereiro de 2021. 
 
§ 1º No período compreendido entre 19 de abril 
de 2021 a 02 de maio de 2021 as escolas e 
instituições privadas, funcionarão através do 
ensino hibrido com turmas do Ensino 
Fundamental I. 
 
Artigo 12° Permanece obrigatório, em todo 
território municipal, o uso de máscaras, mesmo 
que artesanais, nos espaços de acesso aberto 
ao público, incluídos os bens de uso comum da 
população, vias públicas, no interior dos órgãos 
públicos, nos estabelecimentos privados e nos 
veículos públicos e particulares, inclusive ônibus 
e táxis. 
 
Parágrafo único - Os órgãos públicos, os 
estabelecimentos privados e os condutores e 
operadores de veículos ficam obrigados a exigir 
o uso de máscaras pelos seus servidores, 
empregados, colaboradores, consumidores, 
usuários e passageiros. 
 
Artigo 13° Novas medidas poderão ser 
adotadas, a qualquer momento, em função do 
cenário epidemiológico do Estado e as medidas 
adotadas nesse decreto serão reavaliadas 
juntamente com a vigésima avaliação do Plano 
Novo Normal. 
 
Artigo 14° Este decreto entra em vigor na data 
da sua publicação. 
 
Registre-se. Autue-se. Dê-se ampla publicidade no 
âmbito do Município. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de São Sebastião 
de Lagoa de Roça – PB., em 19 de abril de 2021. 

 
 
 
 

LEI MUNICIPAL Nº 579/2021, de 26 /03/ 2021. 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO NOVO 
CONSELHO MUNICIPAL DO FUNDEB, COM 
FUNDAMENTO NA LEI FEDERAL Nº 14.113, DE 
25 DE DEZEMBRO DE 2020 E, DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 

O Prefeito Municipal de São Sebastião 

de Lagoa de Roça, Estado da Paraíba, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica do Município; 

 

FAZ saber que a Câmara Municipal 

APROVOU  e eu SANCIONO a seguinte LEI: 

 

SEÇÃO I 

DOS CRITÉRIOS DE COMPOSIÇÃO DO 
CONSELHO DE CONTROLE E 

ACOMPANHAMENTO SOCIAL DO FUNDEB 

Art.1º Fica criado o Conselho Municipal do 
FUNDEB, em cumprimento ao disposto no art.34, 
IV da Lei Federal n° 14.113, de 25 de dezembro 
de 2020. 

Art.2º O Conselho Municipal do FUNDEB 
exercerá o acompanhamento e o controle social 
sobre a distribuição, transferência e a aplicação 
dos recursos do Fundo. 

Art.3º O Conselho criado por esta Lei terá 
a seguinte composição, em observância ao 
disposto no inciso IV, do artigo 34, da Lei Federal 
14.113: 

I - 2 (dois) representantes do Poder Executivo 
Municipal, dos quais pelo menos 1 (um) da 
Secretaria Municipal de Educação ou órgão 
educacional equivalente; 
 
II - 1 (um) representante dos professores da 
educação básica pública; 

III -  1 (um) representante dos diretores das 
escolas básicas públicas; 

IV -  1 (um) representante dos servidores técnico-
administrativos das escolas básicas públicas; 

V - (dois) representantes dos pais de alunos da 
educação básica pública; 

VI - 2 (dois) representantes dos estudantes da 
educação básica pública, dos quais 1 (um) 
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indicado pela entidade de estudantes 
secundaristas, se houver; 

VII - 1 (um) representante do Conselho Municipal 
de Educação (CME); 

VIII - 1 (um) representante do Conselho Tutelar a 
que se refere a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 
1990, indicado por seus pares; 

IX - 2 (dois) representantes de organizações da 
sociedade civil; 

X - 1 (um) representante das escolas do campo. 

§ 1º Os membros do conselho previstos no caput 
deste artigo, observados os impedimentos 
dispostos no § 4º deste artigo, serão indicados até 
20 (vinte) dias antes do término do mandato dos 
conselheiros anteriores, da seguinte forma: 

I - nos caso da representação do órgão municipal 
e das entidades de classes organizadas, pelos 
seus dirigentes; 

II - nos casos dos representantes dos diretores, 
pais de alunos e estudantes, pelo conjunto dos 
estabelecimentos ou entidades de âmbito 
municipal, conforme o caso, em processo eletivo 
organizado para esse fim, pelos respectivos pares; 

III - nos casos de representantes de professores e 
servidores, pelas entidades sindicais da respectiva 
categoria; 

IV - nos casos de organizações da sociedade civil, 
em processo eletivo dotado de ampla publicidade, 
vedada a participação de entidades que figurem 
como beneficiárias de recursos fiscalizados pelo 
conselho ou como contratadas da Administração 
da localidade a título oneroso. 

§ 2º As organizações da sociedade civil a que se 
refere este artigo: 

I - são pessoas jurídicas de direito privado sem 
fins lucrativos, nos termos da Lei nº 13.019, de 31 
de julho de 2014; 

II - desenvolvem atividades direcionadas à 
localidade do respectivo conselho; 

III - devem atestar o seu funcionamento há pelo 
menos 1 (um) ano contado da data de publicação 
do edital; 

IV - desenvolvem atividades relacionadas à 
educação ou ao controle social dos gastos 
públicos; 

V - não figuram como beneficiárias de recursos 
fiscalizados pelo conselho ou como contratadas da 
Administração da localidade a título oneroso. 

§ 3º São impedidos de integrar o Conselho 
Municipal do FUNDEB: 

I - titulares dos cargos de Prefeito, de Vice-
Prefeito, e de Secretário Municipal, bem como 
seus cônjuges e parentes consanguíneos ou afins, 
até o terceiro grau; 

II - tesoureiro, contador ou funcionário de empresa 
de assessoria ou consultoria que prestem serviços 
relacionados à administração ou ao controle 
interno dos recursos do Fundo, bem como 
cônjuges, parentes consanguíneos ou afins, até o 
terceiro grau, desses profissionais; 

III - estudantes que não sejam emancipados; 

IV - pais de alunos ou representantes da 
sociedade civil que: 

a) exerçam cargos ou funções públicas de livre 
nomeação e exoneração no âmbito dos órgãos do 
respectivo Poder Executivo gestor dos recursos; 
ou 

b) prestem serviços terceirizados, no âmbito do 
Poder Executivo Municipal em que atuam os 
respectivos conselheiros. 

§ 4º O presidente do Conselho do FUNDEB será 
eleito por seus pares em reunião do colegiado, 
sendo impedido de ocupar a função o 
representante do governo, gestor dos recursos do 
Fundo no âmbito do Município. 

§ 5º A atuação dos membros do conselho do 
FUNDEB: 

I - não é remunerada; 

II - é considerada atividade de relevante interesse 
social; 

III - assegura isenção da obrigatoriedade de 
testemunhar sobre informações recebidas ou 
prestadas em razão do exercício de suas 
atividades de conselheiro e sobre as pessoas que 
lhes confiarem ou deles receberem informações; 

IV - veda, quando os conselheiros forem 
representantes de professores e diretores ou de 
servidores das escolas públicas, no curso do 
mandato: 
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a) exoneração ou demissão do cargo ou emprego 
sem justa causa ou transferência involuntária do 
estabelecimento de ensino em que atuam; 

b) atribuição de falta injustificada ao serviço em 
função das atividades do conselho; 

c) afastamento involuntário e injustificado da 
condição de conselheiro antes do término do 
mandato para o qual tenha sido designado; 

V - veda, quando os conselheiros forem 
representantes de estudantes em atividades do 
conselho, no curso do mandato, atribuição de falta 
injustificada nas atividades escolares. 

§ 6º Para cada membro titular deverá ser 
nomeado um suplente, representante da mesma 
categoria ou segmento social com assento no 
conselho, que substituirá o titular em seus 
impedimentos temporários, provisórios e em seus 
afastamentos definitivos, ocorridos antes do fim do 
mandato. 

§ 7º O mandato dos membros do conselho do 
FUNDEB será de 4 (quatro) anos, vedada a 
recondução para o próximo mandato, e iniciar-se-á 
em 1º de janeiro do terceiro ano de mandato do 
respectivo titular do Poder Executivo. 

§ 8º excepcionalmente, os novos conselheiros que 
se constituírem para esse primeiro mandato 
permanecerão no cargo até 31 de dezembro de 
2022. Após esse período, os próximos mandatos 
obedecerão o prazo estipulado no parágrafo 
anterior.  

§ 9º Na hipótese de inexistência de estudantes 
emancipados, representação estudantil poderá 
acompanhar as reuniões do conselho com direito 
a voz. 

§ 10. O Município disponibilizará em sua página 
(site) na internet informações atualizadas sobre a 
composição e o funcionamento do respectivo 
conselho de que trata esta Lei, incluídos: 

I - nomes dos conselheiros e das entidades ou 
segmentos que representam; 

II - correio eletrônico ou outro canal de contato 
direto com o conselho; 

III - atas de reuniões; 

IV - relatórios e pareceres; 

V - outros documentos produzidos pelo conselho. 

§ 11. O conselho reunir-se-á, no mínimo, 
trimestralmente ou por convocação de seu 
presidente. 

SECÃO II 

DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO DE 
CONTROLE E ACOMPANHAMENTO SOCIAL 

DO FUNDEB 

Art. 4º. O acompanhamento e o controle 
social sobre a distribuição, a transferência e a 
aplicação dos recursos do FUNDEB serão 
exercidos, no âmbito do Município, pelo Conselho 
ora instituído 

§ 1º Os membros do Conselho do FUNDEB 
poderão, sempre que julgarem conveniente: 

I - apresentar ao Poder Legislativo local e aos 
órgãos de controle interno e externo manifestação 
formal acerca dos registros contábeis e dos 
demonstrativos gerenciais do Fundo, dando ampla 
transparência ao documento em sítio da internet; 

II - convocar, por decisão da maioria de seus 
membros, o Secretário de Educação competente 
ou servidor equivalente para prestar 
esclarecimentos acerca do fluxo de recursos e da 
execução das despesas do Fundo, devendo a 
autoridade convocada apresentar-se em prazo 
não superior a 30 (trinta) dias; 

III - requisitar ao Poder Executivo, cópia de 
documentos, os quais deverão ser imediatamente 
concedidos, devendo a resposta ocorrer em prazo 
não superior a 20 (vinte) dias, referentes a: 

a) licitação, empenho, liquidação e pagamento de 
obras e de serviços custeados com recursos do 
Fundo; 

b) folhas de pagamento dos profissionais da 
educação, as quais deverão discriminar aqueles 
em efetivo exercício na educação básica e indicar 
o respectivo nível, modalidade ou tipo de 
estabelecimento a que estejam vinculados; 

d) outras informações necessárias ao 
desempenho de suas funções; 

IV - realizar visitas para verificar, in loco, entre 
outras questões pertinentes: 

a) o desenvolvimento regular de obras e serviços 
efetuados nas instituições escolares com recursos 
do Fundo; 

b) a adequação do serviço de transporte escolar; 
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c) a utilização em benefício do sistema de ensino 
de bens adquiridos com recursos do Fundo para 
esse fim. 

§ 2º Aos conselheiros incumbe, ainda: 

I - elaborar parecer das prestações de contas a 
que se refere o parágrafo único do art. 31 da Lei 
14.113/2020;  

II - supervisionar o censo escolar anual e a 
elaboração da proposta orçamentária anual, com o 
objetivo de concorrer para o regular e tempestivo 
tratamento e encaminhamento dos dados 
estatísticos e financeiros que alicerçam a 
operacionalização dos recursos do FUNDEB; 

III - acompanhar a aplicação dos recursos federais 
transferidos à conta do Programa Nacional de 
Apoio ao Transporte do Escolar (PNATE) e do 
Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para 
Atendimento à Educação de Jovens e Adultos 
(PEJA) e, ainda, receber e analisar as prestações 
de contas referentes a esses programas, com a 
formulação de pareceres conclusivos acerca da 
aplicação desses recursos e o encaminhamento 
deles ao FNDE. 

§ 3º O conselho atuará com autonomia, sem 
vinculação ou subordinação institucional ao Poder 
Executivo e serão renovados periodicamente ao 
final de cada mandato dos seus membros. 

§ 4º O conselho não contará com estrutura 
administrativa própria, e incumbirá ao Município 
garantir infraestrutura e condições materiais 
adequadas à execução plena das competências 
do Conselho e oferecer ao Ministério da Educação 
os dados cadastrais relativos à criação e à 
composição do respectivo Conselho. 

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data 
da sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário e, em especial todas as 
leis anteriores relativas ao Conselho Municipal do 
FUNDEB. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça-PB, 26 de 
março de 2021. 

 

 
 
 

PORTARIA N° 89/2021. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO 

SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas por Lei; 
 

RESOLVE 
 

CONCEDER LICENÇA MATERNIDADE 
por um período de 180 (cento e oitenta), para a 
Servidora GICELE FERREIRA DA SILVA, CPF 
nº. 059.183.574-67, RG. nº 2.606.935-SSP/PB., 
Matrícula nº 0657, MONITORA DO PETI, lotada 
na Secretaria de Assistência Social deste 
Município de São Sebastião de Lagoa de Roça-
PB. 

Publique-se e Registre-se.  
 

Gabinete do Prefeito de São Sebastião de 
Lagoa de Roça-PB, 07 de abril de 2021. 

 
 

PORTARIA N° 90/2021. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO 

SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas por Lei; 
 

RESOLVE 
 

CONCEDER LICENÇA MATERNIDADE 
por um período de 180 (cento e oitenta), para a 
Servidora GERUZA MARIA DA SILVA 
BARBOSA, CPF nº. 046.046.004-81, RG. nº 
2.810.709-SSP/PB., Matrícula nº 7837, 
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO BAS-II CL-A, 
lotada na Secretaria de Educação deste Município 
de São Sebastião de Lagoa de Roça-PB. 

 
Publique-se e Registre-se.  

. 
Gabinete do Prefeito de São Sebastião de 

Lagoa de Roça-PB, 15 de abril de 2021. 
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PORTARIA N° 91/2021. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO 

SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas por Lei; 
 

RESOLVE 
 

DESIGNAR, o Servidor WELINTON LIMA 
DE ARAÚJO, CPF nº. 064.069.924-31, RG. nº 
2.809.600-SSP/PB., Matrícula nº 7812, 
MOTOCICLISTA, lotada na Secretaria de Saúde 
deste Município de São Sebastião de Lagoa de 
Roça-PB., para desempenhar suas funções junto 
ao Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos Municipais, com efeitos retroativos a 01 
de Janeiro de 2020, até ulterior deliberação. 

 
Publique-se e Registre-se.  

. 
Gabinete do Prefeito de São Sebastião de 

Lagoa de Roça-PB, 15 de abril de 2021. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 03 DE 14 DE ABRIL DE 2021. 

 
O Presidente do CMDCA de município de São 

Sebastião de Lagoa de Roça – PB, no uso de 

suas atribuições: faço saber que o plenário do 

CMDCA, em reunião extraordinária realizada no 

dia 13 de abril de 2021, aprovou e eu sanciono a 

seguinte RESOLUÇÃO:  

 

1. Fica AFASTADA TEMPORARIAMENTE a 

Conselheira Tutelar Fabrícia Lígia Gonçalves 

com base no Parágrafo Único do artigo 46 da 

Resolução número 170 do CONANDA; 

 

2. Fica estabelecido o afastamento liminar que 

vigorará por no máximo 60 (sessenta) dias, prazo 

máximo concedido à Comissão de Ética para a 

conclusão do Processo Administrativo; 

 

3. Comunique-se sobre a decisão do CMDCA, a 

Conselheira Tutelar afastada, a Prefeitura 

Municipal para que aplique a medida 

administrativa e o Ministério Público; 

 

4. Uma vez oficialmente afastada convoque-se a 

conselheira tutelar suplente para que assuma a 

vaga para que não haja prejuízo aos trabalhos do 

Conselho Tutelar de São Sebastião de Lagoa de 

Roça; 

 

5. Esta resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

São Sebastião de Lagoa de Roça, 14 de abril  de 

2021. 

 

HELTON PABLO MOURA SANTOS 
Presidente do CMDCA 

http://www.lagoaderoca.pb.gov.br/mensario.htm

